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CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 

GABINETE DO VEREADOR EDIRALDO ARLINDO DE FREITAS RAMOS 

RUA BOM JESUS, Nº 202, CENTRO MARIANA MG. 

INDICAÇÃO Nº À ÉQi Vi2027 

Exmo. Sr. ªx?r» MUNICIPAL DE MARIA 
Ronaldo Bento. Protoos TC(/ il 
D.D Presidente da Câmara Municipal de Mariana MG,. 2%_,.?__ — | ' 

&&M SLCW, T RS 
Dileto Plenário, T 

O Vereador que esta subscreve requer que, após a tramitação regimental, seja 
encaminhada ao Exmo. Prefeito Municipal a seguinte Indicação: 

indicação: Pelo presente indico a mesa diretora depois de cumpridas as 
formalidades regimentais que seja oficiado ao Excelentissimo Senhor Prefeito 
junto/à Secretaria de Saúde passe a fornecer o medicamento Xarelto aos 
pacientes usuários do fármaco para tratamento de diversas patologias. 

JUSTIFICATIVA: A lei determina que todo medicamento que possui registro S 
sanitário no Brasil pela Anvisa seja fornecido pelo plano de saúde aos pacíentes. T 
Tendo em vista que os usuários do SUS geralmente dispõe de uma incapacidade 
financeira para custear o tratamento com o fármaco. 

Esperando que o Sr, Prefeito atenda a esta sugestão, apresento, 

Saudações legislativas, 

Mariana, 23 de junho de 2021. . 
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Ediraldo Arlindo-De Freitas Ramos 
Vereador. 
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